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Grupo de 

Trabalho: 
GT-Ação em Saneamento Rural da CT-Rural 

Reunião: 02ª Reunião do GT-Ação em Saneamento Rural 

Data: 27/08/2020 

Local: Google Meet: https://meet.google.com/wdj-hfvh-aaa 

Assunto(s) em 

discussão: 

Nesta reunião, foi apresentado para os membros as informações sobre Saneamento Rural 
constante do Plano das Bacias PCJ 2020-2035. Foram definidas também a divisão dos 
membros do GT em dois subgrupos, sendo um responsável por discutir qual área poderá ser 
escolhida para receber o Projeto Piloto de Saneamento Rural, e o outro por elaborar uma 
proposta de Termo de Referência (TR) com base no estudo dos TRs da FUNASA e da ABES-
SP. 

Pauta: 

1. Abertura; 
2. Aprovação da ata anterior; 
3. Informes Gerais; 
4. Avaliação das informações do Plano de Bacia e definição de critérios para a seleção de 

área de abrangência do projeto Piloto (Apresentação Agência PCJ); 
5. Delimitação da escala de trabalho dos projetos (Município); 
6. Criação do Subgrupo de Trabalho 1. 
Leitura, análise e sugestão do relatório das 225 áreas de contribuição que constam no Plano 
de Bacias do CBH-PCJ: 

a) Avaliação das informações do Plano de Bacia e definição de critérios para a seleção 
de área de abrangência do projeto Piloto; 

b) Identificação de estudos anteriores (PMSB e PMSR Holambra); 
c) Definição de estratégias para aplicação de recursos (Projetos Executivos e 

revisão/atualização de PMSB para inclusão da área rural); 
d) Delimitação do Subgrupo 1: Coordenação CT-Rural. 

7. Criação do Subgrupo de Trabalho 2: 
Compatibilização do “Termo de Referência: Plano de Saneamento Rural Municipal” da ABES-
SP com os documentos da FUNASA: 

a) Leitura e análise do “Termo de Referência” e documentos da FUNASA; 
b) Análise dos questionários e sugestões para consolidação dos mesmos; 
c) Compatibilização das áreas a serem incluídas no Plano de Saneamento Rural (limites 

de população, adensamento e formas de acesso); 
d) Sugestão para compatibilização dos documentos. 

8. Outros assuntos: 
A definição da frequência de reuniões será realizada por cada Subgrupo; 
Serão definidas as datas para as entregas de cada Subgrupo; 
9. Encerramento. 

Conclusões e 

Encaminhamentos: 

Avaliação das informações do Plano de Bacia: 
A srta. Mariane Rodrigues Amuy da Coordenação de Projeto da Agência PCJ realizou uma 
apresentação mostrando as informações relevantes sobre Saneamento Rural constante do 
Plano das Bacias PCJ 2020-2035, contendo o diagnóstico do Saneamento Rural nas Bacias 
PCJ, os critérios sobre priorização de áreas no Plano onde foram considerados: i. densidade 
de população com destino inadequado (por AC), para resíduos sólidos na área rural; e ii. 
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densidade de população com destino inadequado (por AC), para esgotamento sanitário na área 
rural. O Plano considera três ações para saneamento rural com orçamentos sendo eles: i. 
Substituição de sistemas rudimentares de tratamento de esgoto (fossa negra) por sistemas mais 
eficientes, com orçamento de R$3.513.129,36 (FEHIDRO); ii. Fomento a Planos Municipais 
de Saneamento Rural, com orçamento de R$7.500.000,00 (FEHIDRO e Outras Fontes); e iii. 
Adequação de instalações para disposição temporária para recolhimento de resíduos, com 
orçamento de R$192.000,00 (Outras Fontes). 
 
Delimitação da escala de trabalho dos projetos (Município): 
Após discussão e debates, o grupo entendeu que a melhor forma de delimitação seria o 
município, que é o ente responsável pelas ações de saneamento básico. 
 
Subgrupo de Trabalho 1: 
O Subgrupo 1 terá como objetivo a leitura, análise e sugestão do relatório das 225 áreas de 
contribuição que constam no Plano das Bacias PCJ. Foram definidos como membros deste 
subgrupo: João Baraldi (SR Rio Claro), Petrus Weel (PM Holambra), Nilton Piccin (SR 
Limeira), João Demarchi (IZ / SAA) e Denis Herisson (CDRS). Como convidados foram 
definidas as instituições ABES, Agência PCJ (Coordenação de Projetos e Assessoria 
Ambiental), MP GAEMA e UNICAMP. 
 
Subgrupo de Trabalho 2: 
O Subgrupo 2 terá como objetivo a compatibilização do “Termo de Referência: Plano de 
Saneamento Rural Municipal” da ABES-SP com os documentos da FUNASA. Foram definidos 
como membros deste subgrupo: João Baraldi (SR Rio Claro), Miguel Milinski (DAAE Rio 
Claro/PM Rio Claro) e João Francisco (PM Saltinho). Como convidados foram definidas as 
instituições ABES, Agência PCJ (Coordenação de Projetos e Assessoria Ambiental), MP 
GAEMA, FUNASA e UNICAMP. 

Próxima reunião: 

Os subgrupos terão as próximas reuniões nos dias 02/09/20, 18/09/20 e 06/10/20, sendo que o 
subgrupo 1 se encontrará das 14h00 às 16h00 e o subgrupo 2 se encontrará das 16h00 às 
18h00. 
A 3ª Reunião do GT-Ação em Saneamento Rural será realizada no dia 28/10/2020 às 14h00. 

Observações:  

Responsável pela 

redação: 
Tiago Valentim Georgette. Agência PCJ 

 
 
 
 

Participantes – Nome completo (Entidade) 

1 Denis Herisson da Silva (CDRS e SAA) 16 Tiago Georgette (Agência PCJ) 
2 Petrus B Weel (Cooperativas de Holambra) 17 Leonardo Baumgratz (Agência PCJ) 

3 
Miguel M Milinski (DAAE Rio Claro e P.M. de 
Rio Claro) 

18 Elaine Franco de Campos (Agência PCJ) 

4 João José A A Demarchi (IZ/APTA e CT-RN) 19 Sergio Razera (Agência PCJ) 
5 João Francisco de Lima (P.M. de Saltinho) 20 Rebeca C F Silva (Agência PCJ) 
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6 
Luiz A Carvalho e Silva Brasi (Rotary 
International – D4590) 

21 Mariane Rodrigues Amuy (Agência PCJ) 

7 Nilton Piccin (SR de Limeira) 22  

8 João Primo Baraldi (SR de Rio Claro) 23  
9 Ana Lucia Brasil (ABES-SP) 24  
10 Ana Lúcia Floriano (CT-EA) 25  
11 Ariella Montebello (CT-Saneamento) 26  
12 Rodrigo Sanches Garcia (GAEMA PCJ) 27  
13 Adriano Luiz Tonetti (UNICAMP) 28  
14 Magda Eloisa Rafaldini (FUNASA/SP) 29  
15 Ian Cerdeira de Oliveira Souza (Química Amparo) 30  

 


